
Diário Oficial do

Município
Prefeitura Municipal de Uauá

sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020 Ano VIII - Edição nº 01203 | Caderno 1

Prefeitura Municipal
 de Uauá publica

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CEE5FF7CBFBB2C8F0D67724D24F616C3



sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01203 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Prefeitura Municipal de Uauá

SUMÁRIO
• PORTARIA Nº 02/2020 - SMEELJ.

• PORTARIA Nº 03/2020 - SMEELJ.

• DECRETO Nº 1.047/2020.

• AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 009/2020.

• AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020.

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CEE5FF7CBFBB2C8F0D67724D24F616C3



sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01203 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Uauá
Portaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ-BAHIA 
Secretaria Municipal da Educação, Esporte, Lazer e Juventude 

Praça São João Batista, s/nº- Centro, Uauá/Bahia – Brasil - CEP: 48.950-000 
Tel.: (74) 3673-1147 / sec.edu.uaua@gmail.com 

 

 

PORTARIA SMEELJ N° 002/2020 

 

“Concede Licença-prêmio aos professores e demais 

servidores vinculados a Secretaria de Educação, 

Esporte, Lazer e Juventude do Município de Uauá, 

para o ano letivo de 2020.” 

 

O Secretário de Educação, Esporte, Lazer e Juventude do Município de Uauá, 

Estado da Bahia, com base nas prerrogativas legais que lhe foram conferidas pelas Leis n.ºs 431 e 

432/2010, bem como pelo Decreto n.º 902/2019, e considerando: 

A necessidade de regularizar e democratizar o processo de concessão de licença-prêmio aos 

profissionais da Educação do município; 

A necessidade de organização das Unidades Escolares no exercício do ano letivo; e 

A necessidade do cumprimento do Decreto n.º 902/2019, que regulamentou as concessões 

das licenças-prêmio, e da Portaria SMEELJ n.º 001/2020, que fixou o quantitativo máximo para 

fruição para os professores e pessoal de apoio, 

 

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder licença-prêmio aos professores e demais servidores vinculados a Secretaria 

Municipal de Educação, Esporte, Lazer e Juventude, na forma do Anexo Único desta Portaria. 

Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos concretos e individuais a 

partir do início de cada período de fruição. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE, em 28 
de fevereiro de 2020. 
 

Antônio Marcos Varjão Silveira 
Secretário Municipal de Educação, Esporte, Lazer e Juventude 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ-BAHIA 
Secretaria Municipal da Educação, Esporte, Lazer e Juventude 

Praça São João Batista, s/nº- Centro, Uauá/Bahia – Brasil - CEP: 48.950-000 
Tel.: (74) 3673-1147 / sec.edu.uaua@gmail.com 

 

 

 

ANEXO ÚNICO  
 

 
LICENÇA-PRÊMIO 2020 – PROFESSOR 

1º SEMESTRE 

Nº PROFESSOR MAT. ADMISSÃO PERÍODO DE FRUIÇÃO

1 Maria Perpetua Gonçalves da Silva 0340 20/07/1983 03/03/2020 a 31/05/2020

2 Maria Conceição Cardoso Ribeiro 0212 01/06/1998 03/03/2020 a 31/05/2020

3 Sandra Mara Rodigues Marques 0215 01/06/1998 03/03/2020 a 31/05/2020

2º SEMESTRE 

4 Lucilene Gonçalves Ribeiro 1145 15/03/1978 01/07/2020 a 28/09/2020

5 Maria Rita dos Santos 0138 01/03/1987 01/07/2020 a 28/09/2020

6 Marilene Batista Barbosa dos Santos 0326 01/06/1998 01/07/2020 a 28/09/2020

 
 

LICENÇA-PRÊMIO 2020 – SERVIÇOS GERAIS 
1º SEMESTRE 

Nº PROFESSOR MAT. ADMISSÃO PERÍODO DE FRUIÇÃO

1 Maria Cecilia da Silva Santos 0405 12/05/1999 03/03/2020 a 31/05/2020 

2 Maria de Fátima Felix Loiola 0285 01/06/1998 03/03/2020 a 31/05/2020 

3 Maria Regina da Silva 0253 01/06/1998 03/03/2020 a 31/05/2020 

2º SEMESTRE 

4 Josete Gomes da Silva 0231 01/06/1998 01/07/2020 a 28/09/2020 

5 Maria do Carmo Aleixo 0895 01/06/1998 01/07/2020 a 28/09/2020 

6 Maria Lucilene Silva Ramos 0734 02/05/2002 01/07/2020 a 28/09/2020 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE, em 28 
de fevereiro de 2020. 

 
Antônio Marcos Varjão Silveira 

Secretário Municipal de Educação, Esporte, Lazer e Juventude 
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Portaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ-BAHIA 
Secretaria Municipal da Educação, Esporte, Lazer e Juventude 

Praça São João Batista, s/nº- Centro, Uauá/Bahia – Brasil - CEP: 48.950-000 
Tel.: (74) 3673-1147 / sec.edu.uaua@gmail.com 

 
 

PORTARIA SMEELJ N° 003/2020 

 

“Aprova o novo Calendário Escolar para o 

ano letivo de 2020, e dá outras providências.” 

 

O Secretário Municipal de Educação, Esporte, Lazer e Juventude do Município de 

Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pelas Leis 

n° 431 e 432/2010, e considerando a necessidade de publicizar o Calendário Escolar do 

corrente ano, 

RESOLVE: 

Art. 1.° Fica aprovado o novo Calendário Escolar para o ano letivo de 2020, na forma do 

Anexo Único da presente Portaria. 

Art. 2°. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE, 

em 28 de fevereiro de 2020. 

 

Antônio Marcos Varjão Silveira 

Secretário Municipal de Educação, Esporte, Lazer e Juventude 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ-BAHIA 
Secretaria Municipal da Educação, Esporte, Lazer e Juventude 

Praça São João Batista, s/nº- Centro, Uauá/Bahia – Brasil - CEP: 48.950-000 
Tel.: (74) 3673-1147 / sec.edu.uaua@gmail.com 

 
 

ANEXO ÚNICO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE, 
em 28 de fevereiro de 2020. 
 

Antônio Marcos Varjão Silveira 
Secretário Municipal de Educação, Esporte, Lazer e Juventude 
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Prefeitura Municipal de Uauá
Decreto

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
Tels.: (74) 3673-1938-1707 – CNPJ – 13.698.758/0001-97 

 

DECRETO Nº 1.047/2020 
 
 

“Dispõe sobre exoneração da função 

gratificada de Vice-Diretor da Unidade de 

Ensino que abaixo indica, e dá outras 

providências”. 

 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e as Leis Municipais n.°s 

431 e 432/2010 e posteriores alterações, 

DECRETA: 

Art. 1.º Fica exonerada da função gratificada de Vice-Diretor de Unidade de Ensino, a 

seguinte servidora efetiva integrante do Magistério Público Municipal: 

I – Unidades de Ensino de Grande Porte (símbolo VD1): 

a) Maria da Conceição Cardoso Ribeiro (Escola Recanto da Criança – SEDE); 

Art. 2.º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a data de sua edição, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UAUÁ, em 05 de fevereiro de 2020. 

 
Lindomar de Abreu Dantas 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Uauá
Pregão Presencial

 
 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 

SETOR DE LICITAÇÃO 
 
 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0020/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020 
 
 

O Município de Uauá, Estado da Bahia, através do Pregoeiro Oficial do Município, 
designado pelo Decreto Municipal nº 1.030, de 02 de janeiro de 2020, nos termos da 
Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002 c/c a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e legislação pertinente, torna público para conhecimento de quem possa 
interessar o resultado da licitação sob a modalidade Pregão Presencial, autuada sob o 
nº 009/2020, do tipo Menor Preço por Lote, cujo objeto é a contratação de empresa 
para fornecimento de gêneros alimentícios para atender a merenda escolar, sendo 
vencedoras, as seguintes empresas, M M Cardoso de Oliveira, CNPJ: 
07.056.711/0001-27, arrematante do Lote 1, no valor de R$ 486.267,05 (quatrocentos 
e oitenta e seis mil duzentos e sessenta e sete reais e cinco centavos); S G Barbosa de 
Uauá, CNPJ: 07.206.376/0001-04, arrematante dos Lotes 2 e 3, com valores 
respectivamente de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) e R$ 19.260,00 
(dezenove mil duzentos e sessenta reais); e Arnaldo Rodrigues dos Santos 
52041840587, CNPJ: 32.774.765/0001-75, arrematante do Lote 4, com o valor de R$ 
33.800,00 (trinta e três mil e oitocentos reais). 
 

Uauá-Ba, 27 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

Max Denys Alves da Silva 
Pregoeiro Municipal 
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Prefeitura Municipal de Uauá
Pregão Presencial

 
 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 

SETOR DE LICITAÇÃO 
 
 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0023/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020 
 
 

O Município de Uauá, Estado da Bahia, através do Pregoeiro Oficial do Município, 
designado pelo Decreto Municipal nº 1.030, de 02 de janeiro de 2020, nos termos da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 c/c a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e legislação pertinente, torna público para conhecimento de quem possa 
interessar o resultado da licitação sob a modalidade Pregão Presencial, autuada sob o 
nº 010/2020, do tipo Menor Preço por Lote, cujo objeto é a contratação de empresa 
para fornecimento de gêneros alimentícios para as diversas Secretarias Municipais, as 
seguintes empresas: LUCIANI SANTANA SILVA 00521053501, CNPJ nº 
22.275.238/0001-62, vencedora dos Lotes 1 e 4, nos valores respectivos de R$ 
32.483,60 (trinta e dois mil quatrocentos e oitenta e três reais e sessenta centavos) e 
R$ 5.038,00 (cinco mil e trinta e oito reais); M M CARDOSO DE OLIVEIRA, CNPJ 
nº 07.056.711/0001-27, vencedora dos Lotes 2 e 9, nos valores respectivos de R$ 
31.300,13 (trinta e um mil e trezentos reais e treze centavos) e R$ 142.318,28 (cento e 
quarenta e dois  mil trezentos e dezoito reais e vinte e oito centavos); S G BARBOSA 
DE UAUÁ, CNPJ nº 07.206.376/0001-04, vencedora dos Lotes 3, 6, 7, 10 e 11, com 
valores, respectivamente, de R$ 4.375,30 (quatro mil trezentos e setenta e cinco reais e 
trinta centavos), R$ 155.457,00 (cento e cinquenta e cinco mil quatrocentos e 
cinquenta e sete reais), R$ 15.257,00 (quinze mil duzentos e cinquenta e sete reais), 
R$ 40.018,00 (quarenta mil e dezoito reais) e R$ 9.491,00 (nove mil quatrocentos e 
noventa e um reais); e GERLANE RIBEIRO MESSIAS, CNPJ nº 08.984.611/0001-
23, vencedora do Lote 5, com o valor de R$ 176.702,00 (cento e setenta e seis mil 
setecentos e dois reais). 
 

Uauá-Ba, 28 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

Max Denys Alves da Silva 
Pregoeiro Municipal 
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